
ISSN
 1807-779X | Edição 222 - Fevereiro de 2019



6  Editorial: O novo momento do país e o  
   protagonismo do Judiciário

8  Troca de comando na OAB

16  Justiça do Trabalho, uma Instituição

20 Para um novo país, uma AGU fortalecida

24  Dom Quixote: Realidade Visceral, a vida  
   dentro de uma cela superlotada

28 Espaço Ajufe: Valorização da magistratura
   e apoio às medidas de combate à  
   criminalidade organizada estão entre pautas  
   da Ajufe para 2019

31  Equilíbrio e serenidade

34 As três décadas da Constituição Cidadã  
   de 1988

37  A jurisdição arbitral e o CPC/15

40 Desafios e soluções para o conflito  
   agrário na conquista de terras

45 A Lei no 13.786/2018, os distratos  
   no mercado imobiliário

49  Recurso repetitivo

52  A magistratura de hoje e a pós verdade 

55  Espaço Anadep: “O debate é essencial  
   para nossa evolução”

58 Financiamento de terceiros nos litígios

62  Em Foco: Reconhecimento à excelência  
   na gestão da informação

64 Combate à corrupção em empresas   
   transnacionais

10 Capa: Por uma Lei do Habeas Corpus

S umário

Foto: Lucas Pricken



2019 Fevereiro | Justiça & Cidadania    5

Instituições parceiras

facebook.com/editorajc

Edição 222 • Fevereiro de 2019 • Capa: Lucas Pricken

Conselho Editorial

Adilson Vieira Macabu
Alexandre Agra Belmonte
Ana Tereza Basilio
André Fontes 
Antônio Augusto de Souza Coelho
Antônio Souza Prudente
Aurélio Wander Bastos
Benedito Gonçalves
Carlos Ayres Britto
Carlos Mário Velloso
Cármen Lúcia Antunes Rocha
Cláudio dell’Orto
Dalmo de Abreu Dallari 
Darci Norte Rebelo
Enrique Ricardo Lewandowski
Erika Siebler Branco
Ernane Galvêas
Fábio de Salles Meirelles
Gilmar Ferreira Mendes
Guilherme Augusto Caputo Bastos
Henrique Nelson Calandra
Humberto Martins
Ives Gandra Martins
João Otávio de Noronha
José Antonio Dias Toffoli
José Geraldo da Fonseca
José Renato Nalini

Julio Antonio Lopes
Luis Felipe Salomão 
Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho
Luís Inácio Lucena Adams
Luís Roberto Barroso
Luiz Fux
Marco Aurélio Mello
Marcus Faver 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha
Maurício Dinepi
Mauro Campbell
Maximino Gonçalves Fontes 
Nelson Tomaz Braga
Ney Prado
Paulo de Tarso Sanseverino
Paulo Dias de Moura Ribeiro
Peter Messitte
Ricardo Villas Bôas Cueva
Roberto Rosas
Sergio Cavalieri Filho
Sidnei Beneti
Siro Darlan
Sylvio Capanema de Souza
Thiers Montebello
Tiago Salles

Bernardo Cabral
Presidente

1921 - 2016 • Orpheu Santos Salles

Av. Rio Branco, 14 / 18o andar 
Rio de Janeiro – RJ CEP: 20090-000 
Tel./Fax (21) 2240-0429 
editorajc@editorajc.com.br 
www.editorajc.com.br

ISSN 1807-779X

Tiago Salles 
Editor-Executivo

Erika Branco 
Diretora de Redação

Diogo Tomaz
Coordenador de Produção

Rafael Rodrigues 
Reportagem

Luci Pereira
Expedição

Correspondente:

Manaus
Julio Antonio Lopes
Av. André Araújo, 1924-A – Aleixo
Manaus – AM CEP: 69060-001
Tel.: (92) 3643-1200

CTP, Impressão e Acabamento
Edigráfica

ADVOCACIA

SÃO PAULO

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1478/1201 – Jardim Paulistano – (55) 11 3815 9475

www.gcoelho.com.br

GONÇALVES COELHO

Associação dos 
Magistrados Brasileiros

Especial:  U
m

a H
om

enagem
 a

 SÁLVIO
 D

E FIG
U
EIR

ED
O

4

Ano II - nº 4 - Outubro 2007   

Conselho dos  
Tribunais de JusTiça



2019 Fevereiro | Justiça & Cidadania    6564                            Justiça & Cidadania | Fevereiro 2019

A corrupção consiste em um dos piores ma-
les da humanidade, afetando em larga 
medida o desenvolvimento socioeconô-
mico e a livre iniciativa, em especial por 

fulminar as bases da concorrência entre agentes de 
mercado. Encontra-se associada à prática de outros 
crimes de alcance transnacional, como a lavagem de 
dinheiro e o tráfico de drogas. Dá margem ao uso da 
força e da violência, com o cometimento de crimes 
contra a vida e o desrespeito aos Direitos Humanos.

Há algumas décadas, o exame da corrupção foi 
direcionado para a compreensão de seus efeitos na 
organização da empresa e em seu funcionamento, 
daí surgindo mecanismos específicos para sua re-
pressão e prevenção, o que se convencionou nomear 
como anticorrupção da empresa.

Esse fenômeno repercutiu diretamente na política 
dos próprios Estados, para fins de alcançar empresas 
transnacionais e seus gestores. Nesse sentido, o Fo-
reign Corrupt Practices Act, editado nos Estados Uni-
dos, em 1977, é citado como relevante precursor de 
convenções internacionais firmadas com igual objeti-
vo. De fato, os interesses econômicos norte-america-
nos foram o ponto de partida da internacionalização 
da anticorrupção. Naturalmente, à medida que mais 
países aderiram à anticorrupção, sentiram necessida-
de de exigir semelhante postura de parceiros comer-

Combate à corrupção em 
empresas transnacionais
O novo paradigma de responsabilidade  
no sistema legal brasileiro

Professor titular de Direito Comercial da UERJMauricio Moreira Menezes
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ciais, a fim de alinhar suas políticas de intervenção no 
domínio econômico, em favor da competitividade das 
organizações empresárias neles sediadas.

A partir daí o fenômeno tomou vida própria. Es-
tudos de Direito Internacional foram elaborados 
buscando fundamentar a prevalência da anticorrup-
ção no plano internacional. Contam-se atualmente 
impressionantes 14 tratados, dentre os quais sobres-
saem a Convenção da OCDE Sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros 
em Transações Comerciais Internacionais (“Con-
venção OCDE”) e a Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção (“Convenção ONU”).

Nesta década, o Brasil avançou com a efetiva in-
ternalização das convenções internacionais anticor-
rupção, por meio da Lei nº 12.846/2013 (“Lei Anti-
corrupção brasileira”), que teve por objetivo adimplir 
compromissos assumidos perante a comunidade in-
ternacional, especialmente pela adesão à Convenção 
OCDE e à Convenção ONU, que determinam aos 
Estados signatários a responsabilização civil de pes-
soas jurídicas pela prática de atos contra a Adminis-
tração Pública, bem como a aplicação de sanções aos 
responsáveis.

A Lei Anticorrupção brasileira inaugura duas no-
vas categorias de responsabilidade objetiva (strict lia-
bility) para a organização empresária, a primeira 

para fins de compensação de prejuízos causados e a 
segunda para fins de imposição de sanção à empresa 
corrupta, independentemente de apuração de culpa.

Nesse sentido, a Lei Anticorrupção brasileira mo-
difica profundamente o sistema de responsabilidade 
previsto no Direito nacional, estabelecendo novas 
bases para o padrão de conduta a ser observado pela 
entidade empresária. 

A consequência desse novo padrão corresponde à 
obrigatoriedade de adoção de efetivas medidas de 
conformidade anticorrupção. Daí porque se pode 
sustentar que são identificáveis, de forma objetiva, 
alterações materiais no modo de organização empre-
sária, com efeitos jurídicos. Por isso, defende-se que 
a conformidade anticorrupção produza significativa 
repercussão na estrutura jurídica da empresa, no 
sentido de aprimorá-la para fazer frente ao efetivo 
combate à corrupção.

Ao se compatibilizar tais efeitos com a ideia de 
sistema jurídico, identifica-se um novo princípio 
orientador da interpretação das normas de Direito 
Comercial no Brasil, que se convém denominar prin-
cípio da anticorrupção da empresa. 

Em outras palavras, o substancial aumento do rigor 
do regime de responsabilidade da organização empre-
sária (responsabilidade objetiva ou strict liability), por 
ato de corrupção, reforça a defesa do princípio da anti-
corrupção da empresa como novo princípio de Direito 
Comercial, pois não situa o dever de indenizar no plano 
da conduta do empresário ou do gestor da empresa, 
mas sim no resultado do exercício da atividade.

Pragmaticamente, o princípio da anticorrupção 
da empresa visa assegurar a igualdade de organiza-
ções empresárias perante os governos e seus agentes 
e, por consequência, a igualdade material entre os 
próprios empresários, no sentido de que a eles serão 
dadas iguais oportunidades de exercício e desenvol-
vimento de sua atividade. 

No curso ordinário de negócios, o princípio da 
anticorrupção está estreitamente relacionado com o 
cumprimento da função socioeconômica da empre-
sa, no sentido de que deixa de cumprir com sua fun-
ção a empresa que é administrada e se desenvolve 
artificialmente por meio da obtenção de vantagens 
particulares ilícitas. Há, pois, indissociável correla-
ção entre ambos princípios (função socioeconômica 
e anticorrupção).

A corrupção praticada no curso do exercício da 
empresa interfere diretamente na concorrência, 
principalmente pelo afastamento do critério merito-
crático de escolha de fornecedores, baseado na efici-
ência, segundo a qual a organização empresária deve 
buscar ofertar um produto ou serviço de excelência 
por um preço razoável e adequado às bases de merca-

  As organizações 

empresárias que 

observam as boas práticas 

concorrenciais enfrentam 

uma série de dificuldades 

quando competem com 

aqueles que se valem da 

corrupção”
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do, condição fundamental para assegurar a competi-
ção ética e apta a colaborar para o desenvolvimento 
econômico e social.

No ambiente em que prevalece a corrupção, aque-
le critério é substituído por outros obscuros, alimen-
tados por promessas de vantagens ilícitas, desvio de 
finalidade e trocas entre agentes, realizadas à mar-
gem da juridicidade.

As organizações empresárias que observam as boas 
práticas concorrenciais enfrentam uma série de difi-
culdades quando competem com aqueles que se valem 
da corrupção, pois não têm acesso ao tratamento pri-
vilegiado obtido por meio de canais de legalidade du-
vidosa. É intuitivo que daí surgem custos negociais 
(transaction costs) para os primeiros, que precisam de 
alguma forma neutralizar a posição injusta e violenta-
mente vantajosa dos corruptos ou simplesmente alo-
car esforços para buscar outros mercados nos quais 
possam identificar acesso a oportunidades negociais 
segundo critérios equitativos.

O agente público gera necessariamente ineficiên-
cia quando leva em consideração a vantagem parti-
cular no processo de tomada de decisão em uma lici-
tação, da mesma forma que o faz a organização 
empresária que não recolhe tributo, já beneficiada 
injustamente por um conluio com o fiscal de rendas 
que lhe deveria autuar.

Como antecipou Thomas C. Schelling – laureado 
com o Nobel de Economia em 2005 – a organização 
empresária pode ser lida como um sistema de infor-
mações, que comporta regras de decisão e incentivos. 
Seu desempenho é diferente dos desempenhos indi-
viduais das pessoas que a compõem. Uma organiza-
ção pode ser “negligente” sem que nenhum de seus 
integrantes o seja. Esperar que uma organização re-
flita as qualidades dos indivíduos que trabalham para 
ela ou atribuir aos indivíduos as qualidades que po-
dem ser identificadas na organização é uma impreci-
são, que pode ser traiçoeira. 

Essas reflexões levam à seguinte e inevitável con-
clusão: os rigores estabelecidos pela Lei Anticorrup-
ção brasileira constituem novo paradigma de res-
ponsabilidade civil e sancionadora da organização 
empresária, no sentido de que não se propõem a bus-
car um culpado, mas são promocionais de profunda 
alteração na estrutura da empresa, de modo impes-
soal, validando a prevalência do princípio da anticor-
rupção da empresa, que se situa no centro do subsis-
tema jurídico do Direito Comercial brasileiro, ao 
lado de princípios como os da livre iniciativa, da li-
berdade de concorrência, da preservação da empre-
sa, da função socioeconômica da empresa, da boa-fé 
negocial e da proteção do investimento privado, den-
tre outros.
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